Justiça autoriza transfusão de sangue em testemunha de Jeová 
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      O Juiz Márcio de Castro Molinari, em plantão no feriado de Finados, autorizou o Hospital Santa Helena a realizar transfusão de sangue em Antônio Moreira dos Santos, que é testemunha de Jeová e sofreu acidente vascular cerebral hemorrágico. 

      O pedido foi feito pelo filho dele, Admilson Moreira dos Santos, ao argumento de que toda a família pertence à mesma religião de seu pai e não permitiu a realização do procedimento, mesmo ciente de sua urgente necessidade. O oficial de Justiça Will Jess cumpriu o mandado no próprio dia 02 de novembro, ao qual se seguiu a imediata realização da transfusão.

      De acordo com o advogado Murilo Leão Aires, que subscreveu o pedido, a religião Testemunhas de Jeová considera o sangue como sendo de natureza sagrada e não permite seus adeptos de submeterem-se a transfusão, chegando mesmo a recomendar que tal propósito seja registrado no documento de identidade. Entretanto, Antônio Moreira encontrava-se em estado grave e o quadro poderia se agravar caso a transfusão não se realizasse.

      Ao decidir sobre o pedido, suprimindo a necessidade de consentimento de familiares para que o hospital realizasse os procedimentos necessários ao devido atendimento do paciente, o Juiz observou que embora seja facultado ao cidadão brasileiro professar livremente sua crença religiosa, num possível conflito entre essa liberdade e o direito à vida, prevalece este segundo bem jurídico. "Desta forma, resulta incontroverso que tanto o profissional da medicina, que deve cumprir o seu juramento hipocrático no sentido de salvar vidas a todo custo, como o profissional do direito, que julga atento ao que disciplina a lei, deve o paciente ser autorizado a receber a transfusão, em seu próprio benefício, ou, em última análise, para salvar sua vida".
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